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LEI Nº 2.440, de 30 de outubro de 2017. 

(De autoria do Vereador David Hilário Neto — PTB e do Vereador Presidente Romilson 

Nascimento Silva — PV). 

Dispõe sobre a divulgação dos 

medicamentos fornecidos na Rede 

Municipal de Saúde e dá outras 

providências. 

MÁRCIO GUSTAVO BERNARDES REIS, Prefeito do Município de Jaguariúna, 

Estado de São Paulo etc., 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte lei: 

Art. 1º O Poder Executivo divulgará os medicamentos oferecidos na Rede 

Municipal de Saúde. 

Art. 2º A divulgação dos medicamentos oferecidos na Rede Municipal de Saúde 

será realizada através do site oficial da Prefeitura Municipal de Jaguariúna, na internet. 

Art. 3º No caso de falta de medicamentos na Rede Municipal de Saúde, o Poder 

Executivo informará no site da Prefeitura Municipal de Jaguariúna, aqueles que estiverem 

faltando, bem como a previsão da nova aquisição. 

Art. 4º O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

a contar da sua publicação. 

Art. 5º Esta léi entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

dg 2017. () 

refeito 

em contrário. | 

Prefeitura do Municíipio-de Jaguariúna, aos 30 de outubr 
! F, 

Publicada no Departamento de Expediente e Registro da Secretaria de Governo, 

na data supra. 

VALDIR ANTONIO PARISI 
Secretário de Governo 


